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RESUMO 

Este estudo analisa como a Lei nº 15.042/2024, ao criar o Sistema Brasileiro de Comércio de 

Emissões (SBCE), integra o setor agropecuário no mercado de carbono, destacando seu potencial 

em biocombustíveis e mitigação climática. A pesquisa estrutura-se em três eixos: análise crítica da 

legislação, mecanismos de inclusão do agro no SBCE e avaliação de oportunidades e barreiras. A 

pesquisa utiliza revisão documental (leis, políticas públicas, relatórios), análise comparativa com 

modelos internacionais de comércio de emissões e estudos de casos de projetos agropecuários com 

créditos de carbono. Os resultados indicam que a legislação, embora priorize setores industriais no 

mercado regulado, inclui o agro via iniciativas voluntárias, como programas de agricultura de baixo 

carbono, reflorestamento e certificações jurisdicionais. Entretanto, nota-se que persistem lacunas 

como ausência de critérios claros para mensuração de emissões e sobreposição de políticas setoriais. 

Conclui-se que o SBCE estabelece um marco para sustentabilidade no agro, mas necessita de ajustes 

normativos para assegurar transparência, incentivos econômicos eficazes e alinhamento com metas 

climáticas nacionais. 
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